
ESTADO DO MAkANHAO

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CREX^I ES

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITACÃÜ

Av. Canaã. n^'' 102, Ccmro, Sào Pedro dos CremCvS  - MA. CEP: 65978-ÜÜÜ
540 PEDRO

DOS CíIÍNJes

PREGÃO ELETRÔNÍCO N” 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ (169/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS N" 204/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

CENTER LTDA - ME.

MA, E A EMPRESA XIRU AUTO

O município de sào PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa .siuiada à Av. Canaã, 102

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.Í: 01.5 77.844/0001-62. neste alo representado

pck) Prefeito Mimicipal. Sr. Ronmio Co.sta Armda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de identidade n" 02849.5292004-2 SSP/lVtA c CPE

CONTRATANTE, e a empresa XIRU AÜTO CENTEU LTD.A - ME, sediada na .Av. Goventador Luís

Rocha, n" 134, Bairro Polost, Balsas ~ MA, inscrita no CNPJ: 44.199.322/0001-87, neste ato

reprcseniada pelo Sr. DEIVI G.ALV.ÃO LIMA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n'

028.230.653-69, doravante denominadan'

185441 120016 SESP/MA, c CPF tC 010.443.983-10, doravaiiíe designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n” 069/2023 e em obserx-ância

às disposições da Lei it 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei iC 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, deeon-ente do Pregão Eletrônico iT‘ 016/2023, mcdianle as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

L CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pesados para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes ~ MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Temio de
Referência, anexo do Edital.

L2. E.stc Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e ã proposta

vencedora, independememenie de transcrição.

i .3. Discriminação do objeto:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

SERVIÇOS - VEICLI.OS LEVES E
MÉDIOS (AUTOMÓVEIS E

CA.MINHONETES)

APRES QLANT MARCA A . UMT V. TOTALriEM
I

L,
MECANICA EM MONTAGEM DE
M01'OR■n 1 iORAS HORAS RS 200,00 R.S 20.()QO,OC^100
MAO DE OBRA NO TORNO
INDUSTRIAL44 HORAS RS 240,00 12,000,0050 ! ÍOR/\S R.S
VALOR TOTAL RS

Ciitnissàu Pcitiianciite ilt ücituç.íii
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2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA

2.1, o prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, § da Lei n'’ 8.666, de 1993.

gi
SÃO PBDRO

ací itUNTti

3. CLÁUSULA TERC EIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato c de RS 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

indiretas decorrentes da
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidencianos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.i. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própna,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na ciassificaçâo abaixo;

IISECRETARIA MVNICIPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OSJ22.1002.2fMS - Manutenção cia Secreiaria Municipal cie Assistência Social

3.3.90.39.00.0 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo

a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representanie designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE

Referência, anexo do Edital.

aquelas previstas no Termo dciNTftATAB:

Comissão Pcrmancnlc dc üciuvao

cplfjimpcCajHírniaii.cofn
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II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. K As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
dü Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo dc Contrato poderá scr rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prcvista.s iios incisos I a Xlí e XVII

do art. 78 da Lei n” 8.666, dc 1993, e com as con.scqucncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.I.2. amigavelmente, nos temios do art. 79, inciso íí, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serào fonnalmenie motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito á prévia e ampla defesa.

12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 11 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplememu por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc~ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, dc 1993, na Lei n‘’ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos

Comissão Permanente dc LicítitçAu

cplpmsficíiihmniíiií.coni
PAOÍNAJ



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITLiRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n*’ 102, Centro, Sáo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

540 PffORO '
ÚOifKfNSii

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*' 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dcsic instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, coníorme art. 55, §2* da Lei
n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

ROMÜLO COSTA

ARRUDA:028230

65369

co?r A mtMKotuiotóiM
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

,x'

<c: -“-^'XtRU AUTO CENTER LTDA - ME
CWJ: 44.199.322/0001-87

SR. DEIVI GALVÀO LIMA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N*’ 033/2022
FISCAL DE CONTRATOS

Comis&ái) Peirnancnlc üc Licitação
q>lpmspc'(ç^>tmaÍl.com
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PROPOSTA READEQUADA

Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
Endereço: AV GOVERNADOR LUIS ROCHA -^ÇEP:
Município: Balsas - Telefone: (99) 98829-

XIRU AUTO CENTER LTDA
44.199.322/0001-87
65800000
1861

UF: MA

«7 2Í000Rl 2íi9 00
HORASMICANK-A MiDi5Al..LlCO'CAMiKíHi^àS:nx-:

R$275 00 137 5000)500(1HORASt.*f CAS<i:a Mioríftui M4üi.i *vaS l
ivr-.iMruTOS-

MtiUCC-1-

17 540 00R$ 20900eohHORASUf TííiCACCKAL (MACOINAS ft
'●.●Pin.n RTOSi

XIRUC013

20 043 00R$349 0060hHORASMiOCU OPRANOTORNOINDUSÍRIAL
!l.'AQuiSASf Mi-ltATMOS.

ü^S7!.RNAiJt.li' t ' UNlARtA GCRAl íONiOHS) MRU

i.INHAMENTOE B-V!A\CrA*.*EN10>ClSlDtJS' XIRU

XlKU00*4

n 250 00R$225 0050(1HORASoo;-3
360000RS leo 0020SVÇKMCOJ5

60 000 00R$200 00300 hHORASXIRUMtCAN CA tv (.●OMAOf M Or (.'070R
.AL'TO(.«Ovf^S F CA(.’:SMOVETFS'

íO<:

raoMcoR$240 00120 fiHORASXIRU(.●a;1L{ IORNO INOUSTRlAv
● AL lOMOVf IS r CAi.VN-iONCTfSi

AMA

RS 347 280,00TOTAL 00 VENCEDOR

BANCO BRASIL:
DADOS BANCARIOS:5733-6
CONTA CORRENTE: 003256-2
XIRU AUTO CENTER LTDA

E-MAIL:xiruautocenterOgmai1.com

Prazo validade: 60 dias

Balsas, 12 de abril de 2023.

Por ser verdade, dato e assino.

i.
C'

Eni^esaJjlRU A^UTO^^bU^R"
■?rapn^ãnõrDEIV! GALVÃO UMA

DA

Scanned with CamScanner



DIÁRIO OFICIAL,
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO UI * N» 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568
PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.fi 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do

CPF sob o n° 051.816.683-05 e do RG de n“ 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinh^--
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n°

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199° ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.o 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.® 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob 0 n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n« 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
Ê COM CARIMBO DE lEMPO
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